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LÍNGUA PORTUGUESA

 COMPREENSÃO E INTERPRETAÇÃO DE TEXTOS DE 
GÊNEROS VARIADOS

Compreender e interpretar textos é essencial para que o obje-
tivo de comunicação seja alcançado satisfatoriamente. Com isso, é 
importante saber diferenciar os dois conceitos. Vale lembrar que o 
texto pode ser verbal ou não-verbal, desde que tenha um sentido 
completo. 

A compreensão se relaciona ao entendimento de um texto e 
de sua proposta comunicativa, decodificando a mensagem explíci-
ta. Só depois de compreender o texto que é possível fazer a sua 
interpretação.

A interpretação são as conclusões que chegamos a partir do 
conteúdo do texto, isto é, ela se encontra para além daquilo que 
está escrito ou mostrado. Assim, podemos dizer que a interpreta-
ção é subjetiva, contando com o conhecimento prévio e do reper-
tório do leitor.

Dessa maneira, para compreender e interpretar bem um texto, 
é necessário fazer a decodificação de códigos linguísticos e/ou vi-
suais, isto é, identificar figuras de linguagem, reconhecer o sentido 
de conjunções e preposições, por exemplo, bem como identificar 
expressões, gestos e cores quando se trata de imagens.   

Dicas práticas
1. Faça um resumo (pode ser uma palavra, uma frase, um con-

ceito) sobre o assunto e os argumentos apresentados em cada pa-
rágrafo, tentando traçar a linha de raciocínio do texto. Se possível, 
adicione também pensamentos e inferências próprias às anotações.

2. Tenha sempre um dicionário ou uma ferramenta de busca 
por perto, para poder procurar o significado de palavras desconhe-
cidas.

3. Fique atento aos detalhes oferecidos pelo texto: dados, fon-
te de referências e datas.

4. Sublinhe as informações importantes, separando fatos de 
opiniões.

5. Perceba o enunciado das questões. De um modo geral, ques-
tões que esperam compreensão do texto aparecem com as seguin-
tes expressões: o autor afirma/sugere que...; segundo o texto...; de 
acordo com o autor... Já as questões que esperam interpretação do 
texto aparecem com as seguintes expressões: conclui-se do texto 
que...; o texto permite deduzir que...; qual é a intenção do autor 
quando afirma que...

 RECONHECIMENTO DE TIPOS E GÊNEROS TEXTUAIS

A partir da estrutura linguística, da função social e da finali-
dade de um texto, é possível identificar a qual tipo e gênero ele 
pertence. Antes, é preciso entender a diferença entre essas duas 
classificações.

Tipos textuais
A tipologia textual se classifica a partir da estrutura e da finali-

dade do texto, ou seja, está relacionada ao modo como o texto se 
apresenta. A partir de sua função, é possível estabelecer um padrão 
específico para se fazer a enunciação. 

Veja, no quadro abaixo, os principais tipos e suas características:

TEXTO NARRATIVO

Apresenta um enredo, com ações 
e relações entre personagens, que 
ocorre em determinados espaço e 
tempo. É contado por um narrador, 
e se estrutura da seguinte maneira: 
apresentação > desenvolvimento > 
clímax > desfecho 

TEXTO DISSERTATIVO-
ARGUMENTATIVO

Tem o objetivo de defender 
determinado ponto de vista, 
persuadindo o leitor a partir do 
uso de argumentos sólidos. Sua 
estrutura comum é: introdução > 
desenvolvimento > conclusão. 

TEXTO EXPOSITIVO

Procura expor ideias, sem a 
necessidade de defender algum 
ponto de vista. Para isso, usa-
se comparações, informações, 
definições, conceitualizações 
etc. A estrutura segue a do texto 
dissertativo-argumentativo.

TEXTO DESCRITIVO

Expõe acontecimentos, lugares, 
pessoas, de modo que sua finalidade 
é descrever, ou seja, caracterizar algo 
ou alguém. Com isso, é um texto rico 
em adjetivos e em verbos de ligação.

TEXTO INJUNTIVO

Oferece instruções, com o objetivo 
de orientar o leitor. Sua maior 
característica são os verbos no modo 
imperativo.

Gêneros textuais
A classificação dos gêneros textuais se dá a partir do reconhe-

cimento de certos padrões estruturais que se constituem a partir 
da função social do texto. No entanto, sua estrutura e seu estilo 
não são tão limitados e definidos como ocorre na tipologia textual, 
podendo se apresentar com uma grande diversidade. Além disso, o 
padrão também pode sofrer modificações ao longo do tempo, as-
sim como a própria língua e a comunicação, no geral.

Alguns exemplos de gêneros textuais:
• Artigo
• Bilhete
• Bula
• Carta
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• Conto
• Crônica
• E-mail
• Lista
• Manual
• Notícia
• Poema
• Propaganda
• Receita culinária
• Resenha
• Seminário

Vale lembrar que é comum enquadrar os gêneros textuais em 
determinados tipos textuais. No entanto, nada impede que um tex-
to literário seja feito com a estruturação de uma receita culinária, 
por exemplo. Então, fique atento quanto às características, à finali-
dade e à função social de cada texto analisado. 

 DOMÍNIO DA ORTOGRAFIA OFICIAL

A ortografia oficial diz respeito às regras gramaticais referentes 
à escrita correta das palavras. Para melhor entendê-las, é preciso 
analisar caso a caso. Lembre-se de que a melhor maneira de memo-
rizar a ortografia correta de uma língua é por meio da leitura, que 
também faz aumentar o vocabulário do leitor.

Neste capítulo serão abordadas regras para dúvidas frequentes 
entre os falantes do português. No entanto, é importante ressaltar 
que existem inúmeras exceções para essas regras, portanto, fique 
atento! 

Alfabeto
O primeiro passo para compreender a ortografia oficial é co-

nhecer o alfabeto (os sinais gráficos e seus sons). No português, o 
alfabeto se constitui 26 letras, divididas entre vogais (a, e, i, o, u) e 
consoantes (restante das letras).

Com o Novo Acordo Ortográfico, as consoantes K, W e Y foram 
reintroduzidas ao alfabeto oficial da língua portuguesa, de modo 
que elas são usadas apenas em duas ocorrências: transcrição de 
nomes próprios e abreviaturas e símbolos de uso internacional.

Uso do “X”
Algumas dicas são relevantes para saber o momento de usar o 

X no lugar do CH: 
• Depois das sílabas iniciais “me” e “en” (ex: mexerica; enxer-

gar)
• Depois de ditongos (ex: caixa)
• Palavras de origem indígena ou africana (ex: abacaxi; orixá) 

Uso do “S” ou “Z”
Algumas regras do uso do “S” com som de “Z” podem ser ob-

servadas:
• Depois de ditongos (ex: coisa)
• Em palavras derivadas cuja palavra primitiva já se usa o “S” 

(ex: casa > casinha)
• Nos sufixos “ês” e “esa”, ao indicarem nacionalidade, título ou 

origem. (ex: portuguesa)
• Nos sufixos formadores de adjetivos “ense”, “oso” e “osa” (ex: 

populoso)

Uso do “S”, “SS”, “Ç”
• “S” costuma aparecer entre uma vogal e uma consoante (ex: 

diversão)
• “SS” costuma aparecer entre duas vogais (ex: processo)
• “Ç” costuma aparecer em palavras estrangeiras que passa-

ram pelo processo de aportuguesamento (ex: muçarela)

Os diferentes porquês

POR QUE Usado para fazer perguntas. Pode ser 
substituído por “por qual motivo”

PORQUE Usado em respostas e explicações. Pode ser 
substituído por “pois”

POR QUÊ
O “que” é acentuado quando aparece como 
a última palavra da frase, antes da pontuação 
final (interrogação, exclamação, ponto final) 

PORQUÊ
É um substantivo, portanto costuma vir 
acompanhado de um artigo, numeral, adjetivo 
ou pronome

Parônimos e homônimos
As palavras parônimas são aquelas que possuem grafia e pro-

núncia semelhantes, porém com significados distintos. 
Ex: cumprimento (saudação) X comprimento (extensão); tráfe-

go (trânsito) X tráfico (comércio ilegal).
Já as palavras homônimas são aquelas que possuem a mesma 

grafia e pronúncia, porém têm significados diferentes. Ex: rio (verbo 
“rir”) X rio (curso d’água); manga (blusa) X manga (fruta).

ORGANIZAÇÃO TEXTUAL: INTERPRETAÇÃO DOS SEN-
TIDOS CONSTRUÍDOS NOS TEXTOS; CARACTERÍSTI-

CAS DE TEXTOS DESCRITIVOS, NARRATIVOS E DISSER-
TATIVOS

A organização textual está relacionada ao emprego dado à 
linguagem para determinados propósitos comunicativos, como re-
latar, definir, descrever, comparar, explicar, justificar, argumentar, 
entre outros. Constitui-se um aspecto crucial na escrita, que requer 
a estruturação das informações com coerência e lógica, para asse-
gurar a clareza e o entendimento do leitor.

Um texto organizado adequadamente segue, em geral, pará-
grafos conectados e articulados entre si, além de uma hierarquia 
lógica que compreende introdução, desenvolvimento e conclusão. 
No entanto, existem diversos modos de organização textual, sendo 
que cada qual apropriado a diferentes públicos-alvo e objetivos de 
escrita diversos. Entre os principais, tem narração, descrição, expo-
sição e argumentação.

Narração: esse modo de organização textual tem o objetivo de 
relatar uma sequência de fatos ou mesmo de contar uma história. 
Em geral, é abordado nas prosas literárias, como romances, crô-
nicas e contos, podendo ser também encontrado em reportagens 
jornalísticas, narrativas de experiências pessoais ou ainda mesmo 
em certos tipos de redações acadêmicas. A estrutura narrativa nor-
malmente consiste em uma introdução para apresentação dos per-
sonagens e do cenário; em seguida, um desenvolvimento para des-
crever os principais acontecimentos; e, por fim, um desfecho que 
dá conclusão à narrativa.
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Descrição: trata-se de um modo de organização que descreve características físicas, sensoriais ou emocionais de um objeto, pessoa, 
lugar ou experiência. É amplamente utilizado em textos descritivos, como descrições de paisagens naturais, retratos de personagens ou 
análises detalhadas de obras de arte. A organização geralmente segue uma ordem espacial, temporal ou de importância, para garantir uma 
representação precisa do objeto descrito.

Exposição: esse modo de organização apresenta informações de forma objetiva e informativa, geralmente com o objetivo de expli-
car conceitos, teorias ou processos. É comumente encontrado em textos didáticos, científicos e técnicos, onde a clareza e a precisão são 
essenciais. A organização pode seguir uma estrutura sequencial, comparativa, causal ou problemática, dependendo do conteúdo e do 
propósito do texto.

Argumentação: esse modo de organização defende um ponto de vista ou uma tese, apresentando argumentos, evidências e exem-
plos para persuadir o leitor. É amplamente utilizado em textos persuasivos, como ensaios, discursos políticos e editoriais de jornais. Sua 
organização geralmente segue uma estrutura lógica que inclui uma introdução que apresenta a tese, um desenvolvimento que apresenta 
os argumentos principais e uma conclusão que reforça a posição do autor.

 ELEMENTOS DE COESÃO E COERÊNCIA

A coerência e a coesão são essenciais na escrita e na interpretação de textos. Ambos se referem à relação adequada entre os compo-
nentes do texto, de modo que são independentes entre si. Isso quer dizer que um texto pode estar coeso, porém incoerente, e vice-versa. 

Enquanto a coesão tem foco nas questões gramaticais, ou seja, ligação entre palavras, frases e parágrafos, a coerência diz respeito ao 
conteúdo, isto é, uma sequência lógica entre as ideias. 

Coesão
A coesão textual ocorre, normalmente, por meio do uso de conectivos (preposições, conjunções, advérbios). Ela pode ser obtida a 

partir da anáfora (retoma um componente) e da catáfora (antecipa um componente).
Confira, então, as principais regras que garantem a coesão textual:

REGRA CARACTERÍSTICAS EXEMPLOS

REFERÊNCIA

Pessoal (uso de pronomes pessoais ou possessivos) – 
anafórica
Demonstrativa (uso de pronomes demonstrativos e 
advérbios) – catafórica
Comparativa (uso de comparações por semelhanças)

João e Maria são crianças. Eles são irmãos.
Fiz todas as tarefas, exceto esta: colonização 
africana.
Mais um ano igual aos outros...

SUBSTITUIÇÃO Substituição de um termo por outro, para evitar 
repetição

Maria está triste. A menina está cansada de ficar 
em casa.

ELIPSE Omissão de um termo No quarto, apenas quatro ou cinco convidados. 
(omissão do verbo “haver”)

CONJUNÇÃO Conexão entre duas orações, estabelecendo relação 
entre elas

Eu queria ir ao cinema, mas estamos de 
quarentena.

COESÃO LEXICAL
Utilização de sinônimos, hiperônimos, nomes genéricos 
ou palavras que possuem sentido aproximado e 
pertencente a um mesmo grupo lexical.

A minha casa é clara. Os quartos, a sala e a 
cozinha têm janelas grandes.

Coerência
Nesse caso, é importante conferir se a mensagem e a conexão de ideias fazem sentido, e seguem uma linha clara de raciocínio. 
Existem alguns conceitos básicos que ajudam a garantir a coerência. Veja quais são os principais princípios para um texto coerente:
• Princípio da não contradição: não deve haver ideias contraditórias em diferentes partes do texto. 
• Princípio da não tautologia: a ideia não deve estar redundante, ainda que seja expressa com palavras diferentes.
• Princípio da relevância: as ideias devem se relacionar entre si, não sendo fragmentadas nem sem propósito para a argumentação.
• Princípio da continuidade temática: é preciso que o assunto tenha um seguimento em relação ao assunto tratado.
• Princípio da progressão semântica: inserir informações novas, que sejam ordenadas de maneira adequada em relação à progressão 

de ideias.

Para atender a todos os princípios, alguns fatores são recomendáveis para garantir a coerência textual, como amplo conhecimento 
de mundo, isto é, a bagagem de informações que adquirimos ao longo da vida; inferências acerca do conhecimento de mundo do leitor; 
e informatividade, ou seja, conhecimentos ricos, interessantes e pouco previsíveis.  
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ÉTICA NO SERVIÇO PÚBLICO

ÉTICA E MORAL; ÉTICA, PRINCÍPIOS E VALORES

Ética é uma palavra de origem grega “ethos” que significa cará-
ter. Sendo assim, diferentes filósofos tentaram conceituar o termo 
ética:

Sócrates ligava-o à felicidade de tal sorte que afirmava que a 
ética conduzia à felicidade, uma vez que o seu objetivo era prepa-
rar o homem para o autoconhecimento, conhecimento esse que 
constitui a base do agir ético. A ética socrática prevê a submissão 
do homem e da sua ética individual à ética coletiva que pode ser 
traduzida como a obediência às leis.

Para Platão a ética está intimamente ligada ao conhecimen-
to dado que somente se pode agir com ética quando se conhece 
todos os elementos que caracterizam determinada situação posto 
que somente assim, poderá o homem alcançar a justiça.

Para José Renato Nalini“ética é a ciência do comportamento 
moral dos homens em sociedade.É uma ciência, pois tem objeto 
próprio, leis próprias e método próprio, na singela identificação 
do caráter científico de um determinado ramo do conhecimento. 
O objeto da Ética é a moral. A moral é um dos aspectos do com-
portamento humano. A expressão moral deriva da palavra romana 
mores, com o sentido de costumes, conjunto de normas adquiridas 
pelo hábito reiterado de sua prática.1

Com exatidão maior, o objeto da ética é a moralidade positiva, 
ou seja, “o conjunto de regras de comportamento e formas de vida 
por meio das quais tende o homem a realizar o valor do bem”. A dis-
tinção conceitual não elimina o uso corrente das duas expressões 
como intercambiáveis. A origem etimológica de Ética é o vocábulo 
grego “ethos”, a significar “morada”, “lugar onde se habita”. Mas 
também quer dizer “modo de ser” ou “caráter”. Esse “modo de ser” 
é a aquisição de características resultantes da nossa forma de vida. 
A reiteração de certos hábitos nos faz virtuosos ou viciados. Dessa 
forma, “o ethos é o caráter impresso na alma por hábito”

ÉTICA
Ethos (grego): caráter, morada do ser;
Disciplina filosófica (parte da filosofia);
Os fundamentos da moralidade e princípios ideais da ação hu-

mana;
Ponderação da ação, intenção e circunstâncias sob o manto da 

liberdade;

1 [ NALINI, José Renato. Conceito de Ética. Disponível em: www.aureliano.com.
br/downloads/conceito_etica_nalini.doc.] 
 [ ADOLFO SÁNCHEZ V ÁZQUEZ, Ética, p. 12. Para o autor, Ética seria a teoria ou 
ciência do comportamento moral dos homens em sociedade.] 
 [ Ciência, recorda MIGUEL REALE, é termo que “pode ser tomado em duas acep-
ções fundamentais distintas: a) como ‘todo conjunto de conhecimentos orde-
nados coerentemente segundo princípios’; b) como ‘todo conjunto de conhe-
cimentos dotados de certeza por se fundar em relações objetivas, confirmadas 
por métodos de verificação definida, suscetível de levar quantos os cultivam a 
conclusões ou resultados concordantes’” (Fílosofia do direito, p. 73, ao citar o 
Vocabulaire de Ia phílosophie, de LALANDE). ] 
 [ EDUARDO GARCÍA MÁYNEZ, Ética - Ética empírica. Ética de bens. Ética formal. 
Ética valorativa, p. 12. ]

Teórica, universal (geral), especulativa, investigativa;
Fornece os critérios para eleição da melhor conduta.

Ética e Moral
Entre os elementos que compõem a Ética, destacam-se a Mo-

ral e o Direito. Assim, a Moral não é a Ética, mas apenas parte dela. 
Neste sentido, moral vem do grego Mos ou Morus, referindo-se 
exclusivamente ao regramento que determina a ação do indivíduo. 

Assim, Moral e Ética não são sinônimos, não apenas pela Moral 
ser apenas uma parte da Ética, mas principalmente porque enquan-
to a Moral é entendida como a prática, como a realização efetiva 
e cotidiana dos valores; a Ética é entendida como uma “filosofia 
moral”, ou seja, como a reflexão sobre a moral. Moral é ação, Ética 
é reflexão. 

Em resumo:
- Ética - mais ampla - filosofia moral - reflexão;
- Moral - parte da Ética - realização efetiva e cotidiana dos 

valores - ação.

No início do pensamento filosófico não prevalecia real distin-
ção entre Direito e Moral, as discussões sobre o agir ético envol-
viam essencialmente as noções de virtude e de justiça, constituindo 
esta uma das dimensões da virtude. Por exemplo, na Grécia antiga, 
berço do pensamento filosófico, embora com variações de aborda-
gem, o conceito de ética aparece sempre ligado ao de virtude.

O descumprimento das diretivas morais gera sanção, e caso ele 
se encontre transposto para uma norma jurídica, gera coação (es-
pécie de sanção aplicada pelo Estado). Assim, violar uma lei ética 
não significa excluir a sua validade. Por exemplo, matar alguém não 
torna a matar uma ação correta, apenas gera a punição daquele 
que cometeu a violação. Neste sentido, explica Reale2: “No plano 
das normas éticas, a contradição dos fatos não anula a validez dos 
preceitos: ao contrário, exatamente porque a normatividade não 
se compreende sem fins de validez objetiva e estes têm sua fon-
te na liberdade espiritual, os insucessos e as violações das normas 
conduzem à responsabilidade e à sanção, ou seja, à concreta afir-
mação da ordenação normativa”.

Como se percebe, Ética e Moral são conceitos interligados, mas 
a primeira é mais abrangente que a segunda, porque pode abarcar 
outros elementos, como o Direito e os costumes. Todas as regras 
éticas são passíveis de alguma sanção, sendo que as incorporadas 
pelo Direito aceitam a coação, que é a sanção aplicada pelo Estado. 
Sob o aspecto do conteúdo, muitas das regras jurídicas são com-
postas por postulados morais, isto é, envolvem os mesmos valores 
e exteriorizam os mesmos princípios.

No início do pensamento filosófico não prevalecia real distin-
ção entre Direito e Moral, as discussões sobre o agir ético envol-
viam essencialmente as noções de virtude e de justiça, constituindo 
esta uma das dimensões da virtude. Por exemplo, na Grécia antiga, 
berço do pensamento filosófico, embora com variações de aborda-
gem, o conceito de ética aparece sempre ligado ao de virtude.

2 [ REALE, Miguel. Filosofia do direito. 19ª. ed. São Paulo: Saraiva, 2002.]



ÉTICA NO SERVIÇO PÚBLICO

32

O descumprimento das diretivas morais gera sanção, e caso ele 
se encontre transposto para uma norma jurídica, gera coação (es-
pécie de sanção aplicada pelo Estado). Assim, violar uma lei ética 
não significa excluir a sua validade. Por exemplo, matar alguém não 
torna a matar uma ação correta, apenas gera a punição daquele 
que cometeu a violação. Neste sentido, explica Reale[ REALE, Mi-
guel. Filosofia do direito. 19ª. ed. São Paulo: Saraiva, 2002.]: “No 
plano das normas éticas, a contradição dos fatos não anula a va-
lidez dos preceitos: ao contrário, exatamente porque a normativi-
dade não se compreende sem fins de validez objetiva e estes têm 
sua fonte na liberdade espiritual, os insucessos e as violações das 
normas conduzem à responsabilidade e à sanção, ou seja, à concre-
ta afirmação da ordenação normativa”.

Como se percebe, Ética e Moral são conceitos interligados, mas 
a primeira é mais abrangente que a segunda, porque pode abarcar 
outros elementos, como o Direito e os costumes. Todas as regras 
éticas são passíveis de alguma sanção, sendo que as incorporadas 
pelo Direito aceitam a coação, que é a sanção aplicada pelo Estado. 
Sob o aspecto do conteúdo, muitas das regras jurídicas são com-
postas por postulados morais, isto é, envolvem os mesmos valores 
e exteriorizam os mesmos princípios.

MORAL
Mos (latim, plural mores): costume;
Regulação (normatização), comportamentos considerados 

como adequados a determinado grupo social;
Prática (pragmática), particular;
Dependência espaço – temporal (relativa); caráter histórico e 

social.

A ética geral e profissional é um tema fundamental para o cam-
po da administração. É através dela que se estabelecem as normas 
e princípios que norteiam as ações dos profissionais em suas ativi-
dades diárias. A ética pode ser definida como o conjunto de valo-
res morais que orientam o comportamento humano, respeitando 
a dignidade e os direitos das pessoas, e promovendo o bem-estar 
social.

No contexto da administração, a ética profissional é essencial 
para garantir a integridade e a credibilidade do profissional. A ética 
profissional engloba todas as atividades desempenhadas por pro-
fissionais que possuem responsabilidade social, como médicos, ad-
vogados, engenheiros, contadores, administradores, entre outros. 
Esses profissionais precisam seguir um código de ética que oriente 
suas ações no exercício de suas atividades, a fim de promover o 
bem-estar social e o desenvolvimento sustentável.

Dessa forma, a ética profissional é um conjunto de princípios 
e regras que visam estabelecer padrões de conduta ética para os 
profissionais de uma determinada área. Esses padrões são estabe-
lecidos pelas instituições de classe, como os conselhos profissio-
nais, que regulamentam o exercício da profissão e estabelecem as 
normas éticas que devem ser seguidas pelos profissionais.

Os fundamentos da ética profissional incluem a integridade, a 
honestidade, a justiça, a transparência, a responsabilidade e o res-
peito aos direitos humanos. A integridade é a base da ética profis-
sional, e se refere à honestidade e à coerência entre o que se pensa, 
fala e faz. A honestidade é um valor essencial para a construção da 
confiança entre as pessoas e para a promoção de relações éticas. A 
justiça se refere ao respeito às leis e às normas, além de garantir a 
equidade nas relações entre as pessoas.

A transparência é outro valor fundamental para a ética profis-
sional, pois permite que as pessoas envolvidas em uma determina-
da atividade tenham acesso a todas as informações relevantes para 
a tomada de decisões. A responsabilidade se refere à capacidade 
de responder pelos próprios atos, assumindo as consequências de 
suas ações. Por fim, o respeito aos direitos humanos é um valor es-
sencial para a construção de uma sociedade mais justa e igualitária, 
garantindo a dignidade e o bem-estar de todas as pessoas.

Portanto, a ética geral e profissional é um tema de extrema 
importância para a administração, pois está relacionada à constru-
ção de uma sociedade mais justa e igualitária, além de garantir a 
integridade e a credibilidade dos profissionais. A adoção de práticas 
éticas na administração é fundamental para garantir a sustentabi-
lidade e o desenvolvimento das organizações e da sociedade como 
um todo.

Princípios, Valores e Virtudes
Princípios são preceitos, leis ou pressupostos considerados 

universais que definem as regras pela qual uma sociedade civiliza-
da deve se orientar. 

Em qualquer lugar do mundo, princípios são incontestáveis, 
pois, quando adotados não oferecem resistência alguma. Enten-
de-se que a adoção desses princípios está em consonância com o 
pensamento da sociedade e vale tanto para a elaboração da consti-
tuição de um país quanto para acordos políticos entre as nações ou 
estatutos de condomínio.

O princípios se aplicam em todas as esferas, pessoa, profissio-
nal e social, eis alguns exemplos: amor, felicidade, liberdade, paz e 
plenitude são exemplos de princípios considerados universais. 

Como cidadãos – pessoas e profissionais -, esses princípios fa-
zem parte da nossa existência e durante uma vida estaremos lutan-
do para torná-los inabaláveis. Temos direito a todos eles, contudo, 
por razões diversas, eles não surgem de graça. A base dos nossos 
princípios é construída no seio da família e, em muitos casos, eles 
se perdem no meio do caminho.

De maneira geral, os princípios regem a nossa existência e são 
comuns a todos os povos, culturas, eras e religiões, queiramos ou 
não. Quem age diferente ou em desacordo com os princípios uni-
versais acaba sendo punido pela sociedade e sofre todas as conse-
quências. 

Valores são normas ou padrões sociais geralmente aceitos ou 
mantidos por determinado indivíduo, classe ou sociedade, portan-
to, em geral, dependem basicamente da cultura relacionada com o 
ambiente onde estamos inseridos. É comum existir certa confusão 
entre valores e princípios, todavia, os conceitos e as aplicações são 
diferentes.

Diferente dos princípios, os valores são pessoais, subjetivos e, 
acima de tudo, contestáveis. O que vale para você não vale neces-
sariamente para os demais colegas de trabalho. Sua aplicação pode 
ou não ser ética e depende muito do caráter ou da personalidade 
da pessoa que os adota.

Na prática, é muito mais simples ater-se aos valores do que 
aos princípios, pois este último exige muito de nós. Os valores com-
pletamente equivocados da nossa sociedade – dinheiro, sucesso, 
luxo e riqueza – estão na ordem do dia, infelizmente. Todos os dias 
somos convidados a negligenciar os princípios e adotar os valores 
ditados pela sociedade.

Virtudes, segundo o Aurélio, são disposições constantes do es-
pírito, as quais, por um esforço da vontade, inclinam à prática do 
bem. Aristóteles afirmava que há duas espécies de virtudes: a inte-
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lectual e a moral. A primeira deve, em grande parte, sua geração e 
crescimento ao ensino, e por isso requer experiência e tempo; ao 
passo que a virtude moral é adquirida com o resultado do hábito.

Segundo Aristóteles, nenhuma das virtudes morais surge em 
nós por natureza, visto que nada que existe por natureza pode ser 
alterado pela força do hábito, portanto, virtudes nada mais são do 
que hábitos profundamente arraigados que se originam do meio 
onde somos criados e condicionados através de exemplos e com-
portamentos semelhantes.

Uma pessoa pode ter valores e não ter princípios. Hitler, por 
exemplo, conhecia os princípios, mas preferiu ignorá-los e adotar 
valores como a supremacia da raça ariana, a aniquilação da oposi-
ção e a dominação pela força. 

No mundo corporativo não é diferente. Embora a convivência 
seja, por vezes, insuportável, deparamo-nos com profissionais que 
atropelam os princípios, como se isso fosse algo natural, um meio 
de sobrevivência, e adotam valores que nada tem a ver com duas 
grandes necessidades corporativas: a convivência pacífica e o espí-
rito de equipe. Nesse caso, virtude é uma palavra que não faz parte 
do seu vocabulário e, apesar da falta de escrúpulo, leva tempo para 
destituí-los do poder.

Valores e virtudes baseados em princípios universais são ine-
gociáveis e, assim como a ética e a lealdade, ou você tem, ou não 
tem. Entretanto, conceitos como liberdade, felicidade ou riqueza 
não podem ser definidos com exatidão. Cada pessoa tem recorda-
ções, experiências, imagens internas e sentimentos que dão um 
sentido especial e particular a esses conceitos.

O importante é que você não perca de vista esses conceitos 
e tenha em mente que a sua contribuição, no universo pessoal e 
profissional, depende da aplicação mais próxima possível do senso 
de justiça. E a justiça é uma virtude tão difícil, e tão negligenciada, 
que a própria justiça sente dificuldades em aplicá-la, portanto, lute 
pelos princípios que os valores e as virtudes fluirão naturalmente. 

ÉTICA E DEMOCRACIA: EXERCÍCIO DA CIDADANIA

Democracia
A democracia é o regime político no qual a soberania é exer-

cida pelo povo da sociedade. O termo democracia tem origem no 
grego “demokratía” que é composta por “demos” (que significa 
povo) e “krátos” (que significa poder). Segundo o dicionário de sig-
nificados3, a democracia é um regime de governo em que todas as 
importantes decisões políticas estão com o povo, que elegem seus 
representantes por meio do voto. Ela também, é considerada um 
regime de governo que pode existir no sistema presidencialista, 
onde o presidente é o maior representante do povo, ou no sistema 
parlamentarista, onde existe o presidente eleito pelo povo e o pri-
meiro ministro que toma as principais decisões políticas

Sendo a democracia a forma de governo eleita pelo Estado, a 
cidadania retrata a qualidade dos sujeitos politicamente livres, ou 
seja, cidadãos que participam da criação e concordam com a ordem 
jurídica vigente. Por democracia entende-se, de forma geral, o go-
verno do povo, como governo de todos os cidadãos. 

Para que a democracia se estabeleça, é necessário o respeito à 
pluralidade, à transparência e à rotatividade: a democracia caracte-
riza-se pelo respeito à divergência (heterogeneidade), pela publici-
3 https://www.significados.com.br/democracia/

dade do exercício do poder e pela certeza de que ninguém ou grupo 
nenhum tem lugar cativo no poder, acessível a todos e exercido 
precária e transitoriamente.

O curioso o conceito de democracia, segundo Norberto Bob-
bio4, é que a democracia é o poder em público, e de fato, a partici-
pação do povo no exercício do poder somente se viabiliza por meio 
da transparência, da publicidade, da abertura, quando decisões são 
tomadas de forma clara e a todos acessíveis. Somente desta forma, 
o povo, titular de todo poder, pode eficazmente intervir nas toma-
das de decisões contestando-as, pelos meios legais, quando delas 
discordarem.

Cidadania
Já a cidadania é o exercício dos direitos e deveres civis, polí-

ticos e sociais estabelecidos na constituição de um país, no caso 
do Brasil, na Constituição Federal de 1988 (CF). A cidadania pode 
ser considerada como a condição do cidadão que vive de acordo 
com um conjunto de estatutos pertencentes a uma comunidade 
politicamente e socialmente articulada. Uma adequada cidadania 
implica que os direitos e deveres dos cidadãos estão interligados, e 
o respeito e cumprimento de ambos contribuem para uma socieda-
de mais equilibrada e justa.5

Cidadão
O cidadão é um indivíduo que convive em sociedade, ele é o 

habitante da cidade, e tem o direito de gozar de seus direitos civis 
e políticos do Estado em que nasceu, ou no desempenho de seus 
deveres para com este. O cidadão ao ter consciência e exercer seus 
direitos e deveres para com a pátria está praticando a cidadania. 
Assim, a cidadania, isto é, a qualidade de quem é cidadão, se exerce 
no campo associativo (da associação civil), pela cooperação de ho-
mens reunidos no Estado. Desta forma, a sobrevivência e harmonia 
da sociedade – como grupo, associação ode homens que é – depen-
de da vida cooperativa de seus cidadãos.

Exercício da Cidadania
Exercer a cidadania é muito mais abrangente do que votar, e 

possuir o direito à voto, o exercício da cidadania trata-se efetiva-
mente de exercer a participação ativa como cidadão dentro de suas 
possibilidades de controle popular os atos da administração pública 
e dos demais poderes.

Sendo assim, o exercício da cidadania, como gozo de direitos 
e desempenho de deveres, deve pautar-se por contornos éticos: o 
exercício da cidadania deve materializar-se na escolha da melhor 
conduta tendo em vista o bem comum, resultando em uma ação 
moral como expressão do bem.

A sobrevivência e harmonia da vida associativa, como já dito, 
dependem do nível cooperativo dos homens reunidos em socieda-
de, há uma expectativa generalizada a respeito das ações humanas 
e, em especial, das ações daqueles que desempenham funções pú-
blicas.

O servidor público, antes de exercer a função de servidor, é 
cidadão do Estado e, como tal, tem interesse na sobrevivência e 
harmonia da sociedade como qualquer outro cidadão civil. O bom, 
correto, justo, enfim, o ético desempenho de suas funções à frente 
da coisa pública antes de beneficiar apenas toda a sociedade, be-
neficia a ele mesmo.

4 BOBBIO, N.; O futuro da Democracia: Uma defesa das regras do jogo. 6ª 
Edição – Ed. Paz e Terra, 1997
5 https://www.significados.com.br/cidadania/
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PROPOSIÇÕES E CONECTIVOS LÓGICOS, QUANTIFICA-
DORES, FALÁCIAS (ESTRUTURAS LÓGICAS)

Raciocínio lógico é o modo de pensamento que elenca 
hipóteses, a partir delas, é possível relacionar resultados, obter 
conclusões e, por fim, chegar a um resultado final.

Mas nem todo caminho é certeiro, sendo assim, certas 
estruturas foram organizadas de modo a analisar a estrutura da 
lógica, para poder justamente determinar um modo, para que 
o caminho traçado não seja o errado. Veremos que há diversas 
estruturas para isso, que se organizam de maneira matemática.

A estrutura mais importante são as proposições.

Proposição: declaração ou sentença, que pode ser verdadeira 
ou falsa.

Ex.: Carlos é professor.

As proposições podem assumir dois aspectos, verdadeiro ou 
falso. No exemplo acima, caso Carlos seja professor, a proposição é 
verdadeira. Se fosse ao contrário, ela seria falsa.

Importante notar que a proposição deve afirmar algo, 
acompanhado de um verbo (é, fez, não notou e etc). Caso a nossa 
frase seja “Brasil e Argentina”, nada está sendo afirmado, logo, a 
frase não é uma proposição.

Há também o caso de certas frases que podem ser ou não 
proposições, dependendo do contexto. A frase “N>3” só pode 
ser classificada como verdadeira ou falsa caso tenhamos algumas 
informações sobre N, caso contrário, nada pode ser afirmado. 
Nestes casos, chamamos estas frases de sentenças abertas, devido 
ao seu caráter imperativo.

O processo matemático em volta do raciocínio lógico nos 
permite deduzir diversas relações entre declarações, assim, 
iremos utilizar alguns símbolos e letras de forma a exprimir estes 
encadeamentos.

As proposições podem ser substituídas por letras minúsculas 
(p.ex.: a, b, p, q, …)

Seja a proposição p: Carlos é professor
Uma outra proposição q: A moeda do Brasil é o Real

É importante lembrar que nosso intuito aqui é ver se a 
proposição se classifica como verdadeira ou falsa.

Podemos obter novas proposições relacionando-as entre si. 
Por exemplo, podemos juntar as proposições p e q acima obtendo 
uma única proposição “Carlos é professor e a moeda do Brasil é o 
Real”. 

Nos próximos exemplos, veremos como relacionar uma ou 
mais proposições através de conectivos.

Existem cinco conectivos fundamentais, são eles:

^: e (aditivo) conjunção
Posso escrever “Carlos é professor e a moeda do Brasil é o 

Real”, posso escrever p ^ q.

v: ou (um ou outro) ou disjunção
p v q: Carlos é professor ou a moeda do Brasil é o Real

: “ou” exclusivo (este ou aquele, mas não ambos) ou 
disjunção exclusiva (repare o ponto acima do conectivo).

p v q: Ou Carlos é professor ou a moeda do Brasil é o Real (mas 
nunca ambos)

¬ ou ~: negação
~p: Carlos não é professor

->: implicação ou condicional (se… então…)
p -> q: Se Carlos é professor, então a moeda do Brasil é o Real

⇔: Se, e somente se (ou bi implicação) (bicondicional)
p ⇔  q: Carlos é professor se, e somente se, a moeda do Brasil 

é o Real

Vemos que, mesmo tratando de letras e símbolos, estas 
estruturas se baseiam totalmente na nossa linguagem, o que torna 
mais natural decifrar esta simbologia.

Por fim, a lógica tradicional segue três princípios. Podem 
parecer princípios tolos, por serem óbvios, mas pensemos aqui, que 
estamos estabelecendo as regras do nosso jogo, então é primordial 
que tudo esteja extremamente estabelecido.

1 – Princípio da Identidade
p=p
Literalmente, estamos afirmando que uma proposição é igual 

(ou equivalente) a ela mesma.

2 – Princípio da Não contradição
p = q v p ≠ q
Estamos estabelecendo que apenas uma coisa pode acontecer 

às nossas proposições. Ou elas são iguais ou são diferentes, ou seja, 
não podemos ter que uma proposição igual e diferente a outra ao 
mesmo tempo.

3 – Princípio do Terceiro excluído
p v ¬ p
Por fim, estabelecemos que uma proposição ou é verdadeira 

ou é falsa, não havendo mais nenhuma opção, ou seja, excluindo 
uma nova (como são duas, uma terceira) opção).
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DICA: Vimos então as principais estruturas lógicas, como 
lidamos com elas e quais as regras para jogarmos este jogo. Então, 
escreva várias frases, julgue se são proposições ou não e depois 
tente traduzi-las para a linguagem simbólica que aprendemos.

 ANALOGIAS, INFERÊNCIAS, DEDUÇÕES,EQUIVALÊN-
CIA E IMPLICAÇÃO LÓGICA, ARGUMENTOS VÁLIDOS E 

CONCLUSÕES (LÓGICA DE ARGUMENTAÇÃO)

Quando falamos sobre lógica de argumentação, estamos 
nos referindo ao processo de argumentar, ou seja, através de 
argumentos é possível convencer sobre a veracidade de certo 
assunto.

No entanto, a construção desta argumentação não é 
necessariamente correta. Veremos alguns casos de argumentação, 
e como eles podem nos levar a algumas respostas corretas e outras 
falsas.

Analogias: Argumentação pela semelhança (analogamente)
Todo ser humano é mortal
Sócrates é um ser humano
Logo Sócrates é mortal

Inferências: Argumentar através da dedução
Se Carlos for professor, haverá aula
Se houve aula, então significa que Carlos é professor, caso 

contrário, então Carlos não é professor

Deduções: Argumentar partindo do todo e indo a uma parte 
específica

Roraima fica no Brasil
A moeda do Brasil é o Real
Logo, a moeda de Roraima é o Real

Indução: É a argumentação oposta a dedução, indo de uma 
parte específica e chegando ao todo

Todo professor usa jaleco
Todo médico usa jaleco
Então todo professor é médico

Vemos que nem todas as formas de argumentação são verdades 
universais, contudo, estão estruturadas de forma a parecerem 
minimamente convincentes. Para isso, devemos diferenciar uma 
argumentação verdadeira de uma falsa. Quando a argumentação 
resultar num resultado falso, chamaremos tal argumentação de 
sofismo1.

No sofismo temos um encadeamento lógico, no entanto, esse 
encadeamento se baseia em algumas sutilezas que nos conduzem a 
resultados falsos. Por exemplo:

A água do mar é feita de água e sal
A bolacha de água e sal é feita de água e sal

1  O termo sofismo vem dos Sofistas, pensadores não alinhados aos movimentos 
platônico e aristotélico na Grécia dos séculos V e IV AEC, sendo considerados 
muitas vezes falaciosos por essas linhas de pensamento. Desta forma, o termo 
sofismo se refere a quando a estrutura foge da lógica tradicional e se obtém uma 
conclusão falsa.

Logo, a bolacha de água e sal é feita de mar (ou o mar é feito 
de bolacha)

Esta argumentação obviamente é falsa, mas está estruturada 
de forma a parecer verdadeira, principalmente se vista com pressa.

Convidamos você, caro leitor, para refletir sobre outro exemplo 
de sofismo:

Queijo suíço tem buraco
Quanto mais queijo, mais buraco
Quanto mais buraco, menos queijo
Então quanto mais queijo, menos queijo?

DIAGRAMAS LÓGICOS

Lógica de primeira ordem
Existem alguns tipos de argumentos que apresentam proposi-

ções com quantificadores. Numa proposição categórica, é impor-
tante que o sujeito se relacionar com o predicado de forma coeren-
te e que a proposição faça sentido, não importando se é verdadeira 
ou falsa.

Vejamos algumas formas:
- Todo A é B.
- Nenhum A é B.
- Algum A é B.
- Algum A não é B.

Onde temos que A e B são os termos ou características dessas 
proposições categóricas.

• Classificação de uma proposição categórica de acordo com 
o tipo e a relação

Elas podem ser classificadas de acordo com dois critérios fun-
damentais: qualidade e extensão ou quantidade.

– Qualidade: O critério de qualidade classifica uma proposição 
categórica em afirmativa ou negativa.

– Extensão: O critério de extensão ou quantidade classifica 
uma proposição categórica em universal ou particular. A classifica-
ção dependerá do quantificador que é utilizado na proposição. 

Entre elas existem tipos e relações de acordo com a qualidade 
e a extensão, classificam-se em quatro tipos, representados pelas 
letras A, E, I e O.
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• Universal afirmativa (Tipo A) – “TODO A é B”
Teremos duas possibilidades.

Tais proposições afirmam que o conjunto “A” está contido no 
conjunto “B”, ou seja, que todo e qualquer elemento de “A” é tam-
bém elemento de “B”. Observe que “Toda A é B” é diferente de 
“Todo B é A”.

• Universal negativa (Tipo E) – “NENHUM A é B”
Tais proposições afirmam que não há elementos em comum 

entre os conjuntos “A” e “B”. Observe que “nenhum A é B” é o mes-
mo que dizer “nenhum B é A”.

Podemos representar esta universal negativa pelo seguinte dia-
grama (A ∩ B = ø):

• Particular afirmativa (Tipo I) - “ALGUM A é B”
Podemos ter 4 diferentes situações para representar esta pro-

posição:

Essas proposições Algum A é B estabelecem que o conjunto “A” 
tem pelo menos um elemento em comum com o conjunto “B”. Con-
tudo, quando dizemos que Algum A é B, presumimos que nem todo 
A é B. Observe “Algum A é B” é o mesmo que “Algum B é A”. 

• Particular negativa (Tipo O) - “ALGUM A não é B”
Se a proposição Algum A não é B é verdadeira, temos as três 

representações possíveis:

Proposições nessa forma: Algum A não é B estabelecem que o 
conjunto “A” tem pelo menos um elemento que não pertence ao 
conjunto “B”. Observe que: Algum A não é B não significa o mesmo 
que Algum B não é A.

• Negação das Proposições Categóricas
Ao negarmos uma proposição categórica, devemos observar as 

seguintes convenções de equivalência:
– Ao negarmos uma proposição categórica universal geramos 

uma proposição categórica particular.
– Pela recíproca de uma negação, ao negarmos uma proposição 

categórica particular geramos uma proposição categórica universal.
– Negando uma proposição de natureza afirmativa geramos, 

sempre, uma proposição de natureza negativa; e, pela recíproca, 
negando uma proposição de natureza negativa geramos, sempre, 
uma proposição de natureza afirmativa.

Em síntese:

Exemplos: 
(DESENVOLVE/SP - CONTADOR - VUNESP) Alguns gatos não 

são pardos, e aqueles que não são pardos miam alto. 
Uma afirmação que corresponde a uma negação lógica da afir-

mação anterior é:
(A) Os gatos pardos miam alto ou todos os gatos não são par-

dos.
(B) Nenhum gato mia alto e todos os gatos são pardos.
(C) Todos os gatos são pardos ou os gatos que não são pardos 

não miam alto.
(D) Todos os gatos que miam alto são pardos.
(E) Qualquer animal que mia alto é gato e quase sempre ele é 

pardo.
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DIREITO CONSTITUCIONAL

CONSTITUIÇÃO:CONCEITO, CLASSIFICAÇÕES, PRINCÍPIOS 
FUNDAMENTAIS

Natureza
Segundo a doutrina clássica o direito é dividido em dois gran-

des ramos, quais sejam: direito público e direito privado1.
Destaque-se que, não obstante a doutrina mais moderna já te-

nha superado essa classificação dicotômica entre direito público e 
privado (vez que o direito é uno e indivisível, devendo ser entendi-
do como um conjunto harmônico), para fins didáticos e de provas 
de concursos públicos continuaremos a adotá-la. Destaque-se que 
essa classificação, segundo a doutrina, é atribuída a Jean Domat.

Modernamente, ante o reconhecimento de novos direitos e das trans-
formações do Estado, a doutrina percebeu uma forte influência do direito 
constitucional sobre o direito privado, reconhecendo, em diversas situações, 
a aplicação direta dos direitos fundamentais nas relações privadas, surgindo 
a denominada “eficácia horizontal dos direitos fundamentais”.

Com isso, o Direito Constitucional deixa de ser reconhecido 
apenas e tão somente em uma relação vertical (Estado X Cidadão), 
passando a ser reconhecido também nas relações horizontais (cida-
dão X cidadão). O princípio matriz desse novo panorama é o princí-
pio da dignidade da pessoa humana, fundamento (viga mestra) da 
República Federativa do Brasil (Art. 1.º, III, CF).

Tema de grande controvérsia diz respeito ao conceito de Cons-
tituição, haja vista que ela envolve a perspectiva histórico-universal 
dos intitulados ciclos constitucionais. Faz-se importante perceber 
que a ideia de Constituição deve ser compreendida mesmo antes 
do surgimento do constitucionalismo em sentido estrito.

Isso porque, toda e qualquer sociedade, independentemente 
da época e do lugar, sempre possuiu um conjunto de regras de orga-
nização do Estado, semelhantes ao que intitulamos de Constituição.

Conquanto exista diversos parâmetros para se conceituar o 
Direito Constitucional e, por consequência, a própria Constituição, 
partiremos do conceito cunhado pelo brilhante professor José Afon-
so da Silva que afirma que o direito constitucional é “Direito Público 
fundamental por referir-se diretamente à organização e fundamen-
to do Estado, à articulação dos elementos primários do mesmo e ao 
estabelecimento das bases da estrutura política”.

A partir dessa lição do professor José Afonso, podemos con-
ceituar a Constituição Federal como sendo a norma máxima de um 
Estado que estabelece sua organização e fundamentos, trazendo as 
regras mínimas essenciais para sua subsistência e formação.

Com isso, a Constituição Federal passa a ser a norma de valida-
de de todo o ordenamento jurídico pátrio, sendo ela o parâmetro 
de validade dos demais atos normativos, haja vista o princípio da 
supremacia das normas constitucionais.

Em virtude do conceito transcrito acima podemos afirmar que 
a natureza jurídica do Direito Constitucional é de direito público 
fundamental.

1  https://www.editorajuspodivm.com.br/cdn/arquivos/8713b4e79cb9270ec-
c075bfab3b84b2a.pdf

O quadro abaixo sintetiza a Natureza do Direito Constitucional. 
Observe:

Natureza do Direito Constitucional

Dicotomia do 
Direito

Uno, indivisível e 
indecomponível

Ramo do Direito 
Público

Conceito
De acordo com José Afonso da Silva, o Direito Constitucional 

é o ramo do Direito Público que expõe, interpreta e sistematiza os 
princípios e normas fundamentais do Estado2.

Já para Manoel Gonçalves Ferreira Filho, o Direito Constitucio-
nal é o conhecimento sistematizado da organização jurídica funda-
mental do Estado. Em outras palavras, trata-se do conhecimento 
sistematizado das regras jurídicas relativas às formas do Estado e do 
Governo, ao modo de aquisição, exercício do poder, ao estabeleci-
mento de seus órgãos e aos limites de sua ação.

Por seu turno, Uadi Lammêgo Bulos define o Direito Constitu-
cional como a parcela da ordem jurídica que compreende a orde-
nação sistemática e racional de um conjunto de normas supremas 
encarregadas de organizar a estrutura do Estado e delimitar as re-
lações de poder.

Para sintetizarmos o referido conceito, adequando o mesmo ao 
estudo direcionado à concursos públicos, podemos definir o Direito 
Constitucional como o ramo do Direito Positivo Público que estuda 
a Constituição Federal, considerada como norma jurídica suprema 
que organiza o Estado pelos seus elementos constitutivos (povo, 
território, governo, soberania e finalidade), atribuindo-lhe poder e, 
ao mesmo tempo, limitando o exercício deste pela previsão de di-
reitos e garantias fundamentais e pela separação de poderes.

O quadro abaixo sintetiza a diferença entre Direito Constitucio-
nal e Constituição. Observe:

Direito Constitucional Constituição

Ramo do Direito Positivo Público 
que estuda a Constituição.

Norma jurídica suprema que 
cria o Estado, atribuindo-lhe 
poder limitado pela previsão 

de direitos e garantias 
fundamentais e pela 

separação de poderes.

Objeto
Podemos estabelecer seu objeto como sendo aquele que se re-

fere à organização e fundamento do Estado, à articulação de seus 
elementos primários, bem como ao estabelecimento das bases da 
estrutura política3.

2  DUTRA, Luciano. Direito Constitucional Essencial. Série Provas e Concursos. 
2ª edição – Rio de Janeiro: Elsevier.
3  https://concurseria.com.br/wp-content/uploads/2017/11/Introdu%C3%A7%-
C3%A3o-ao-Dto-Constitucional.pdf
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Não obstante a definição ora fornecida, existem vários sentidos 
(perspectivas ou critérios) adotados pela doutrina para definir o ter-
mo “Constituição”.

O quadro abaixo sintetiza o Objeto do Direito Constitucional. 
Observe:

Objeto do Direito Constitucional
O estudo de normas fundamentais de um ou mais Estados, 

quais sejam:
a) direitos fundamentais
b) estrutura do Estado
c) organização dos Poderes

Perspectiva sociológica; perspectiva política; perspectiva ju-
rídica

– Perspectiva sociológica4

Preceitua essa perspectiva que uma Constituição só seria legí-
tima se representasse o efetivo poder estatal, refletindo as forças 
sociais que constituem o poder. Nesse sentido, Ferdinand Lassale 
afirma que a Constituição seria a somatória dos fatores reais do po-
der dentro de uma sociedade.

– Perspectiva política
Partindo-se do pensamento de Carl Schmitt, o professor José 

Afonso da Silva afirma que a Constituição só se refere à decisão polí-
tica fundamental, ao passo que as leis constitucionais seriam os de-
mais dispositivos inseridos no texto do documento constitucional, 
não contendo matéria de decisão política fundamental. Nesse dia-
pasão, há uma distinção entre a Constituição e a Lei Constitucional.

Dentre da classificação moderna, e com base nos pensamentos 
de Schmitt, podemos

afirmar que a Constituição se enquadra no conceito de normas 
materialmente constitucionais, ao passo que a Lei Constitucional 
está inserida no conceito de normas formalmente constitucionais.

– Perspectiva jurídica
Segundo a perspectiva jurídica, que possui como seu represen-

tante Hans Kelsen, a Constituição foi alocada no mundo do dever 
ser e não no mundo do ser, caracterizando-se como fruto da vonta-
de racional do homem e não das leis naturais.

O professor José Afonso da Silva preceitua que a Constituição 
significa norma fundamental hipotética, cuja função é servir de fun-
damento lógico transcendental da validade da Constituição jurídi-
co-positiva, o que equivale à norma positiva suprema, conjunto de 
normas que regula a criação de outras normas, lei nacional no seu 
mais alto grau.

Fontes formais
As fontes da ciência constitucional podem ser materiais e for-

mais5.
As fontes materiais são a origem e o manancial sociológico do 

direito constitucional, isto é, os elementos fáticos que conduzem à 
criação de uma Lei Fundamental.

Todo ordenamento constitucional que se preze democrático 
tem a aptidão para moldar um povo, muito embora seja por ele 
também moldado.

4  https://www.editorajuspodivm.com.br/cdn/arquivos/8713b4e79cb9270ec-
c075bfab3b84b2a.pdf
5  https://cdnv2.moovin.com.br/livrariadplacido/imagens/files/manuais/613_
manual-de-direito-constitucional-2019-3-edicao.pdf

Por sua vez, as fontes formais são o manancial normativo que 
conduzem à criação de uma Lei Fundamental. Se costuma dividir 
tais fontes em fontes formais imediatas (diretas) e fontes formais 
mediatas (indiretas):

a) Fontes formais imediatas: São as Constituições propriamen-
te ditas. É possível acrescer aqui, ainda como fonte imediata, os cos-
tumes, graças aos países de tradição constitucional predominante-
mente não escrita, como é o caso da Inglaterra;

b) Fontes formais mediatas: São representadas pela jurispru-
dência e pela doutrina. Sua adjetivação como fontes “mediatas” de-
corre do desdobramento das fontes “imediatas”, das quais derivam. 
A jurisprudência e a doutrina constitucional buscam sustentáculo 
em uma matriz constitucional, bem como a ela auxiliam a desenvol-
ver-se graças à dialeticidade que de sua atividade decorre.

- Fontes materiais: origem e manacial sociológico do direito 
constitucional.

- Fontes formais: manancial normativo do direito constitucio-
nal. Podem ser imediatas (Constituições e costumes) e mediatas 
(jurisprudência e doutrina).

https://cdnv2.moovin.com.br/livrariadplacido/imagens/files/manu-
ais/613_manual-de-direito-constitucional-2019-3-edicao.pdf

Concepção positiva
Por fim, podemos destacar a concepção positivista, segundo a 

qual apresenta a ideia de Constituição exclusivamente como norma 
jurídica6. Destaque-se que a principal ruptura com as demais con-
cepções ocorre na teoria da validade da norma, a qual divide o ser 
do dever ser.

De acordo com essa concepção a norma jurídica existe de for-
ma válida quando decorrer de outra norma jurídica válida superior, 
até o ponto de se gerar uma premissa de validade em todo o siste-
ma jurídico, o qual nas lições de Kelsen configuram a norma funda-
mental.

Forma, Sistema e Fundamentos da República

– Papel dos Princípios e o Neoconstitucionalismo
Os princípios abandonam sua função meramente subsidiária 

na aplicação do Direito, quando serviam tão somente de meio de 
integração da ordem jurídica (na hipótese de eventual lacuna) e ve-
tor interpretativo, e passam a ser dotados de elevada e reconhecida 
normatividade.

– Princípio Federativo
Significa que a União, os Estados-membros, o Distrito Federal 

e os Municípios possuem autonomia, caracteriza por um determi-
nado grau de liberdade referente à sua organização, à sua adminis-
tração, à sua normatização e ao seu Governo, porém limitada por 
certos princípios consagrados pela Constituição Federal.

– Princípio Republicano
É uma forma de Governo fundada na igualdade formal entre as 

pessoas, em que os detentores do poder político exercem o coman-
do do Estado em caráter eletivo, representativo, temporário e com 
responsabilidade.

6  https://www.editorajuspodivm.com.br/cdn/arquivos/8713b4e79cb9270ec-
c075bfab3b84b2a.pdf
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– Princípio do Estado Democrático de Direito
O Estado de Direito é aquele que se submete ao império da lei. 

Por sua vez, o Estado democrático caracteriza-se pelo respeito ao 
princípio fundamental da soberania popular, vale dizer, funda-se na 
noção de Governo do povo, pelo povo e para o povo.

– Princípio da Soberania Popular
O parágrafo único do Artigo 1º da Constituição Federal reve-

la a adoção da soberania popular como princípio fundamental ao 
prever que “Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio 
de representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Cons-
tituição”.

– Princípio da Separação dos Poderes
A visão moderna da separação dos Poderes não impede que cada 

um deles exerça atipicamente (de forma secundária), além de sua fun-
ção típica (preponderante), funções atribuídas a outro Poder.

Vejamos abaixo, os dispositivos constitucionais corresponden-
tes ao tema supracitado:

TÍTULO I
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união 
indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, consti-
tui-se em Estado Democrático de Direito e tem como fundamentos:

I - a soberania;
II - a cidadania
III - a dignidade da pessoa humana;
IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;
V - o pluralismo político.
Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por 

meio de representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta 
Constituição.

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos en-
tre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário.

Objetivos Fundamentais da República
Os Objetivos Fundamentais da República estão elencados no 

Artigo 3º da CF/88. Vejamos:
Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Fede-

rativa do Brasil:
I - construir uma sociedade livre, justa e solidária;
II - garantir o desenvolvimento nacional;
III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desi-

gualdades sociais e regionais;
IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, 

raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação.

Princípios de Direito Constitucional Internacional
Os Princípios de Direito Constitucional Internacional estão 

elencados no Artigo 4º da CF/88. Vejamos:
Art. 4º A República Federativa do Brasil rege-se nas suas rela-

ções internacionais pelos seguintes princípios:
I - independência nacional;
II - prevalência dos direitos humanos;
III - autodeterminação dos povos;
IV - não-intervenção;
V - igualdade entre os Estados;
VI - defesa da paz;

VII - solução pacífica dos conflitos;
VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo;
IX - cooperação entre os povos para o progresso da humani-

dade;
X - concessão de asilo político.
Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará a integra-

ção econômica, política, social e cultural dos povos da América Latina, 
visando à formação de uma comunidade latino-americana de nações.

DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS:DIREITOS E 
DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS

Os direitos individuais estão elencados no caput do Artigo 5º 
da CF. São eles:

Direito à Vida
O direito à vida deve ser observado por dois prismas: o direito 

de permanecer vivo e o direito de uma vida digna.
O direito de permanecer vivo pode ser observado, por exem-

plo, na vedação à pena de morte (salvo em caso de guerra decla-
rada).

Já o direito à uma vida digna, garante as necessidades vitais 
básicas, proibindo qualquer tratamento desumano como a tortura, 
penas de caráter perpétuo, trabalhos forçados, cruéis, etc.

Direito à Liberdade
O direito à liberdade consiste na afirmação de que ninguém será 

obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa, senão em virtude de 
lei. Tal dispositivo representa a consagração da autonomia privada.

Trata-se a liberdade, de direito amplo, já que compreende, 
dentre outros, as liberdades: de opinião, de pensamento, de loco-
moção, de consciência, de crença, de reunião, de associação e de 
expressão.

Direito à Igualdade
A igualdade, princípio fundamental proclamado pela Constitui-

ção Federal e base do princípio republicano e da democracia, deve 
ser encarada sob duas óticas, a igualdade material e a igualdade 
formal.

A igualdade formal é a identidade de direitos e deveres conce-
didos aos membros da coletividade por meio da norma.

Por sua vez, a igualdade material tem por finalidade a busca 
da equiparação dos cidadãos sob todos os aspectos, inclusive o 
jurídico. É a consagração da máxima de Aristóteles, para quem o 
princípio da igualdade consistia em tratar igualmente os iguais e 
desigualmente os desiguais na medida em que eles se desigualam.

Sob o pálio da igualdade material, caberia ao Estado promover 
a igualdade de oportunidades por meio de políticas públicas e leis 
que, atentos às características dos grupos menos favorecidos, com-
pensassem as desigualdades decorrentes do processo histórico da 
formação social.

Direito à Privacidade
Para o estudo do Direito Constitucional, a privacidade é gênero, 

do qual são espécies a intimidade, a honra, a vida privada e a ima-
gem. De maneira que, os mesmos são invioláveis e a eles assegura-
-se o direito à indenização pelo dano moral ou material decorrente 
de sua violação.
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NOÇÕES DE DIREITO PENAL

PRINCÍPIOS; DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS APLICÁ-
VEIS AO DIREITO PENAL; IRRETROATIVIDADE DA LEI 

PENAL

— Legalidade (Art. 5°, XXXIX + Art. 1°, CP + Documentos 
Internacionais)

Não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem 
prévia cominação legal → real limitação ao poder estatal de 
interferir na esfera das liberdades individuais.

O princípio da legalidade se divide em dois subprincípios: 
reserva legal e anterioridade.

– Reserva legal: não há crime ou pena sem lei em sentido 
estrito, ou seja, diploma legal emanado do Poder Legislativo.

1  – E contravenção penal? A doutrina entende que as 
contravenções/infrações penais também não podem ser aplicadas 
sem lei.

2 – Além da pena, entende-se também que a medida de 
segurança não pode ser aplicada sem prévia lei. 

Medida legal é outra espécie de sanção penal (resposta dada 
a alguém por uma infração penal), na qual a culpabilidade não é 
um pressuposto, mas sim a periculosidade, ex.: agente não pode 
ser condenado em função de doença mental, porém ele sofre 
a aplicação de medida de segurança (tratamento ambulatorial, 
internação, por exemplo).

– Anterioridade: não há crime ou pena sem lei anterior ao fato 
praticado, ex.: a partir de hoje, beber cerveja é crime, porém quem 
bebia até ontem não pode ser criminalizado → a anterioridade gera 
o princípio da irretroatividade da lei penal.

Atributos da Lei Penal: a lei penal deve ser:
I – a norma penal deve ser escrita. Os costumes influenciam 

no direito penal e servem para aclarar determinados textos (ex.: 
repouso noturno). Segundo o MPSP, o costume não pode revogar 
crime (v. Súmulas 502 e 574, STJ);

II – A norma penal deve ser certa, sem margens de dúvidas 
para sua interpretação;

III – Deve ser taxativa, de forma a evitar que a norma seja 
aplicada a uma gama variada de condutas, violando o princípio da 
reserva legal;

IV – A norma penal deve ser necessária, uma vez que o direito 
penal deve ser o último recurso do Estado para proteção do bem 
jurídico.

Tópicos relevantes
– Medidas Provisórias em matéria penal, a rigor, a Medida 

Provisória não pode tratar de matéria penal (v. Art. 62, § 1º, “b”, 
CF), porém o STF entende que a Medida Provisória pode tratar 
de matéria quando beneficiar o infrator (reduzindo penas, 
discriminando condutas, por exemplo).

– Normas penais em branco, isto é, as que exigem um 
complemento para ter eficácia, violam o princípio da reserva legal? 
Prevalece o entendimento que as normais penais em branco não 
violam o princípio da reserva legal, pois a conduta está sendo 
discriminada na norma penal, apenas que o legislador não tem 
como colocar todas as minúcias do tema na lei.

Irretroatividade da Lei Penal
– A lei penal só se aplica aos fatos ocorridos durante a sua 

vigência, não atingindo fatos anteriores.

– Existe exceção? Sim, a lei penal mais benéfica ao agente terá 
aplicação retroativa.

Individualização da Pena (Art. 5°, XLVI, CF)
– “A lei regulará a individualização da pena”: nenhum caso 

é idêntico a outro caso, mesmo se for possível realizar a mesma 
conduta criminosa, portanto cabe à lei individualizar a pena 
conforme as circunstâncias inerentes ao caso (reprimenda exata), 
sendo vedada uma condenação “genérica” a todos que realizam 
determinada conduta.

– A individualização visa respeitar o princípio da 
proporcionalidade.

– Este princípio não se aplica somente ao Juiz ou Promotor, mas 
também em 03 (três etapas).

1 – Etapa legislativa: o legislador não pode produzir uma 
norma que viola a individualização, elaborando uma lei que retire 
do Juiz os poderes para fixar parâmetros na aplicação da pena, 
por exemplo, (“quem cometeu tal crime terá pena de x anos, sem 
exceção).

2 – Etapa judicial: o juiz, ao analisar o caso concreto sub 
judice, condena ao agente e prossegue à dosimetria da pena, onde 
ocorrerá a individualização.

3 – Etapa administrativa (execução penal): o Juiz da execução 
penal também deve analisar cada caso concreto, de modo a verificar 
quem receberá um benefício, por exemplo.

Intranscendência da Pena (Art. 5°, XLV, CF)
– O efeito penal primário da sentença condenatória não pode 

passar da pessoa do condenado, isto é, somente ele poderá ser 
preso → a morte é uma das causas de extinção de punibilidade (Art. 
107).

– Já os efeitos secundários (extrapenais), notadamente a 
obrigação de reparar o dano e/ou a decretação do perdimento 
dos bens, podem ser estendidos aos sucessores e contra eles 
executados, nos termos da lei, até o limite do valor do patrimônio 
transferido (limite do valor da herança).

– Os herdeiros também terão que pagar as multas do 
condenado falecido? A multa se insere no efeito penal primário, 
logo ela não passa aos herdeiros, pois estes só recebem os efeitos 
civis da pena e não os efeitos punitivos.
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Limitação das Penas ou Humanidade (Art. 5°, XLVII) → cláusula 
pétrea

– Não haverá penas:
I – de morte, salvo em caso de guerra declarada; 
II – de caráter perpétuo; 
III – de trabalhos forçados; 
IV – de banimento; ou 
V – cruéis.

– “Trabalhos forçados”: contrário ao que se imagina, o trabalho 
do preso não é forçado pois o labor do preso não é pena e tampouco 
é forçado → o trabalho é um dever, porém ninguém forçará o preso 
a trabalhar se não quer.

– “Caráter perpétuo”: a pena não precisa ser explicitamente 
perpétuo, bastando que ela possua o caráter de perpétuo.

Presunção de Inocência ou Não-Culpabilidade (Art. 5°, LVII, 
CF)

– “Ninguém será condenado culpado até o trânsito em julgado 
da sentença penal condenatória’ → regra taxativa.

– A presunção de inocência é uma regra probatória (de 
julgamento), ou seja, somente a certeza da culpa pode gerar a 
condenação → em razão disto, incumbe ao acusador o ônus da 
prova a respeito da culpa pela prática do fato.

1 – O ônus da prova não será do acusador quando houver 
alegação de excludente de ilicitude ou culpabilidade → neste caso, 
o ônus será do acusado, porém, mesmo se ele não conseguiu 
provar uma excludente, o Juiz mesmo assim poderá absolvê-lo, caso 
entenda que exista fundada dúvida sobre existência  da culpa (Art. 
386, CPP).

2 – Da presunção decorre o “in dubio pro reo” → havendo 
dúvida acerca da culpa, o Juiz deve decidir a favor do réu.

– A presunção de inocência também é uma regra de 
tratamento: o acusado deve ser sempre tratado como inocente, 
seja na dimensão interna quanto externa.

1 – Dimensão interna: o acusado deve ser a todo tempo tratado 
como inocente dentro da persecução penal (fase de investigação, 
processo penal), ex.: prisões antecipadas equivocadas violam a 
presunção de inocência.

2 – Dimensão externa: o acusado, fora da persecução penal, 
também deve ser tratado como inocente, ex.: acusado não pode ter 
sua nomeação em cargo público impedida por estar respondendo a 
um processo penal.

– “Relativização” da presunção de inocência: o STF, em 
decisões recentes, adotou o entendimento que, como nenhum 
princípio é absoluto, a presunção da inocência pode ser relativizada 
para fins de permitir a execução provisória da pena privativa 
de liberdade, mesmo antes do trânsito em julgado da sentença 
penal condenatória, bastando para tal que a referida tenha sido 
referendada por um tribunal superior, sem prejuízo de eventual 
REsp ou RExt (v. HC 126.292).

Questões relevantes
1 – Inquéritos policiais e ações penais em curso configuram 

maus antecedentes? Não → “É vedada a utilização de inquéritos 
policiais e ações penais em curso para agravar a pena-base.” 
(Súmula 444, STJ).

2 – É possível a regressão de regime de cumprimento da pena 
pela prática de novo crime? O STF e STJ entendem que o Juiz da 
execução pode proceder à regressão de regime mesmo sem o 
trânsito em julgado do novo crime.

3 – Revogação da suspensão condicional do processo pela 
prática de novo crime (Art. 80, Lei 9.099/95): se o agente praticar 
o novo crime, o benefício do SURSIS será revogado, mesmo sem o 
trânsito em julgado do novo crime.

– Prisões cautelares não ofendem a presunção da inocência.

Ofensividade
– A conduta criminalizada pela Lei deve, necessariamente, ser 

capaz de ofender significativamente um bem jurídico relevante/
importante para a sociedade. Em outras palavras, o legislador não 
pode tipificar uma conduta cotidiana como crime, quando ela não 
viola um bem jurídico relevante para a sociedade (ex.: andar de 
chinelos).

– É também conhecido como princípio da lesividade.

Alteridade
– O fato deve causar lesão (ofender) a um bem jurídico de 

terceiro.
– Deste princípio decorre que o direito penal não pune a auto-

infração.
1 – O crime de fraude contra seguro seria uma exceção ao 

princípio da alteridade? Não, porque o bem patrimônio protegido 
não é do ofensor mas sim o da seguradora, que teria que pagar um 
prêmio injustamente.

Confiança
– Todos possuem direito de atuar, acreditando que as demais 

pessoas irão agir de acordo com as normas que disciplinam a 
vida em sociedade. Ninguém pode ser punido por agir com essa 
expectativa.

– A confiança serve como vetor de interpretação nos crimes 
culposos, uma vez que nestes crimes o agente viola o dever objetivo 
de cuidado. A confiança ajuda a analisar se houve descuido ou não.

Adequação Social
– Uma conduta, ainda que tipificada em Lei como crime, 

quando não afrontar o sentimento social de justiça, não será crime 
em sentido material, ex.: crime de adultério (mesmo quando estava 
tipificado a sociedade não tratava esta prática como crime). 

– A adequação social é raramente utilizado na jurisprudência.

“Non Bis In Idem (Ne Bis In Idem)”
– Ninguém pode ser punido ou sequer processado duas vezes 

pelo mesmo fato → não se pode, ainda, utilizar o mesmo fato, 
condição ou circunstância duas vezes;

Proporcionalidade
– As penas devem ser aplicadas de maneira proporcional à 

gravidade do fato, bem como serem cominadas de forma a dar ao 
infrator uma sanção proporcional ao fato abstratamente previsto;

Intervenção Penal Mínima (“Última Ratio”)
– O direito penal não pode ser a primeira opção, devendo ser 

reservado para casos excepcionais.
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– Quando a intervenção penal é necessária? Para saber, 
é necessário analisar os caráteres fragmentariedade e 
subsidiariedade;[.

1 – Fragmentariedade: o direito penal só deve intervir os bens 
jurídicos mais relevantes para a sociedade → fragmento = só uma 
parte.

2 – Subsidiariedade: O direito penal só vai intervir quando as 
demais formas de controle social, incluindo os demais ramos do direito, 
forem insuficientes → atuação “não principal” do direito penal.

— Princípio da Insignificância (Bagatela)

Conceito
– Uma conduta que não ofenda significativamente o bem 

jurídico penal protegido pela norma não pode ser considerado 
como crime (atipicidade) → a conduta foi realizada no mundo 
fenomênico, porém foi de forma a ser tido como irrelevante.

1 – Tipicidade formal: a adequação/substanciação do fato à 
norma.

2 – Tipicidade material: a conduta, além de ser típica, também 
deve produzir uma ofensa relevante ao bem jurídico protegido pela 
norma → se a conduta não produzir a ofensa relevante, mesmo 
sendo típica, ela deixa de ser crime.

Requisitos da Insignificância → “Mari”
– Mínima ofensividade da conduta.
– Ausência de periculosidade social da ação.
– Reduzido (ou “reduzidíssimo”) grau de reprovabilidade do 

comportamento.
– Inexpressividade da lesão jurídico.
1 – Qual o patamar para que se considere haver insignificância 

penal? Em linhas gerais, o STF e STJ entendem que o patamar é 
de um 1/10 do salário mínimo vigente quando da realização da 
conduta → este patamar não é rígido, servindo apenas para auxiliar 
os Magistrados na hora da aplicação do princípio.

Bagatela Imprópria
– Ocorre quando o Juiz, ao verificar que o agente praticou o ato 

tipificado ilícito e culpável, deixa de aplicar a pena por entender que 
a pena é desnecessária.

Tópicos Importantes: Descaminho (Art. 334)
– Conceito de descaminho: é a conduta do agente que ilude o 

pagamento devido pela entrada, saída ou consumo de mercadoria 
em nosso país (ex.: trazer um aparelho celular escondido, que foi 
adquirido nos EUA).

– Descaminho (Art. 334) ≠ contrabando (Art. 334-A): no 
descaminho, o crime não está na importação do produto, mas 
apenas na ausência do pagamento devido, ao passo que no 
contrabando o agente importa produto proibido no país.

1 – O descaminho é um crime que ofende a ordem tributária, 
ao passo que o contrabando é um crime que ofende a soberania 
nacional, tanto que não se aplica o princípio da insignificância ao 
contrabando.

– O princípio da insignificância é aplicada ao descaminho, uma 
vez que a lei 10.520/02 estabeleceu uma dispensa para a Fazenda 
Nacional, isto é, ela não precisaria executar para cobrar valores 
inscritos na dívida ativa que não excedesse R$ 10 mil, logo, se 
tributariamente o valor é insignificante, para o penal também será.

– Posteriormente, algumas portarias do MF atualizaram o 
valor da dispensa: o STF, consequentemente, aumentou o valor 
do princípio, porém o STJ manteve entendimento que o valor da 
dispensa devia ser igual o da lei, ou seja, R$ 10 mil. Recentemente, 
o STJ passou a entender que é de R$ 20 mil do tributo sonegado.

Tópicos Importantes: Reincidência
– A reincidência: prática de um novo crime após o trânsito 

em julgado da sentença condenatória - afasta ou não a aplicação 
do princípio da insignificância? Embora polêmico, prevalece o 
entendimento de que a reincidência, por si só, não afasta o 
princípio da insignificância → ela pode ser afastada, todavia, a 
depender da análise do caso concreto.

Tópicos Importantes: Impossibilidade da Insignificância
– Furto qualificado: embora tenha sido pacífico o entendimento 

quanto à não aplicação da insignificância no furto qualificado, 
recentemente os tribunais superiores têm abandonado esta 
corrente.

– Crime ambiental: recentemente, os tribunais superiores têm 
admitido a aplicação da insignificância aos crimes ambientais, a 
depender da análise do caso concreto.

– Crimes em que não se aplica a insignificância:
1 – Crimes contra a Administração Pública (Súmula 599, STJ), 

salvo no caso de descaminho (ver acima).
2 – Moeda falsa: o bem jurídico afetado não é o patrimônio de 

um particular mas sim a fé pública.
3 – Tráfico de drogas: não há como falar em um reduzido grau 

de reprovabilidade (trata-se de crime hediondo, inclusive).
4 – Roubo ou qualquer crime cometido com violência ou grave 

ameaça à pessoa.
5 – Violência doméstica e familiar contra a mulher (v. Lei Maria 

da Penha).

— Disposições Constitucionais Relevantes do Direito Penal

Mandados de Criminalização
– A CF/88 não tipifica condutas, porém ordena que o legislador 

proteja determinadas condutas, trazendo ainda, algumas condições.
1 – “A prática de racismo constitui crime inafiançável e 

imprescritível, sujeito à pena de reclusão, nos termos da lei” (Art. 
5º, XLII, CF).

2 – “A lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de 
graça ou anistia a prática da tortura , o tráfico ilícito de entorpecentes 
e drogas afins, o terrorismo e os definidos como crimes hediondos, 
por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, 
podendo evitá-los, se omitirem” (Art. 5º, XLIII, CF).

3 – “constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de 
grupos armados, civis ou militares, contra a ordem constitucional e 
o Estado Democrático” (Art. 5º, XLIV, CF).

– Todos os mandados preveem a inafiançabilidade, isto é, a 
impossibilidade de concessão de fiança, o que não impede, todavia, 
a concessão de liberdade provisória, de acordo com STF.

– Os crimes de RACISMO e AÇÃO de grupos armados (“Ração) 
são imprescritíveis.

1 – E a injúria racial (Art. 140), seria imprescritível? Existem 
alguns julgados que entendem que a injúria racial – que é a ofensa 
dirigida a uma pessoa – seria imprescritível, porém isso não é 
pacífico.
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INQUÉRITO

— Conceito
O inquérito policial é um procedimento preparatório da ação 

penal, de caráter administrativo, conduzido pela polícia judiciária 
e voltado à colheita preliminar de provas para apurar a prática de 
uma infração penal e sua autoria. Nessa ótica, confira-se o disposto 
pelo art. 2.º, § 1.º, da Lei 12.830/2013, cuidando da finalidade 
do inquérito: “a apuração das circunstâncias, da materialidade 
e da autoria das infrações penais”. Como ensina Tornaghi, “o 
vocábulo policia, do grego polis, cidade, significava antigamente o 
ordenamento político do Estado”.

Seu objetivo precípuo é servir de lastro à formação da 
convicção do representante do Ministério Público (opinio delicti), 
mas também colher provas urgentes, que podem desaparecer, 
após o cometimento do crime. Não se pode olvidar, ainda, servir o 
inquérito à composição das indispensáveis provas pré-constituídas 
que servem de base à vítima, em determinados casos, para a 
propositura da ação penal privada. 

Tornaghi fornece conceito ampliativo do inquérito policial, 
dizendo que “o processo, como procedimento, inclui também 
o inquérito. Não há erro, como por vezes se afirma, em chamar 
processo ao inquérito. Deve subtender-se que a palavra não está 
usada para significar relação processual, a qual, em regra, se inicia 
pela acusação”.

— Natureza Jurídica
O inquérito policial, possui natureza de procedimento 

persecutório administrativo. É também um procedimento 
inquisitório, pois traz como característica da inquisição a ausência 
de contraditório e ampla defesa; informativo, pois sua essência é 
de reunir e expor informações, e preparatório, pois sua finalidade 
é justamente preparar a ação penal. É, ainda, o inquérito policial, 
prévio ao processo.

É um procedimento administrativo inquisitório e preparatório 
realizado pela autoridade policial, cerrado em um grupamento de 
diligências que consubstanciam o reconhecimento das provas e 
colheita de dados de informações quanto à autoria e materialidade 
do delito, de modo que enseje o titular da ação penal a ingressar 
em juízo. 

— Características
São as seguintes as características próprias do inquérito policial.
a) Ser realizado pela Polícia Judiciária (Polícia Civil ou Federal): 

a presidência do inquérito fica a cargo da autoridade policial 
(delegado de polícia ou da Polícia Federal) que, para a realização 
das diligências, é auxiliado por investigadores de polícia, escrivães, 
agentes policiais etc. De acordo com o art. 2º, § 1º, da Lei n. 
12.830/2013, “ao delegado de polícia, na qualidade de autoridade 
policial, cabe a condução da investigação criminal por meio de 

inquérito policial ou outro procedimento previsto em lei, que tem 
como objetivo a apuração das circunstâncias, da materialidade e da 
autoria das infrações penais”.

A própria Constituição Federal trata do tema. O seu art. 144, § 
1º, estabelece que a Polícia Federal destina -se a apurar as infrações 
penais contra a ordem política e social ou em detrimento de bens, 
serviços ou interesses da União ou de suas entidades autárquicas 
ou empresas públicas, assim como outras infrações cuja prática 
tenha repercussão interestadual ou internacional e exija repressão 
uniforme, segundo o que a lei dispuser. Cabe, dessa forma, à Polícia 
Federal investigar todos os crimes de competência da Justiça 
Federal, bem como os crimes eleitorais.

Já o art. 144, § 4º, da Constituição diz que às Polícias Civis 
(de cada Estado), dirigidas por delegados de polícia de carreira, 
incumbem, ressalvada a competência da União, as funções de polícia 
judiciária e a apuração de infrações penais, exceto as militares. A 
exigência de que o cargo de delegado seja exercido por autoridade 
de carreira pressupõe que sejam concursados, não sendo mais 
possível a nomeação de delegados de polícia, sem concurso, por 
autoridades políticas.

Os membros do Ministério Público podem acompanhar as 
investigações do inquérito (art. 26, IV, da Lei n. 8.625/93) e até 
instaurar procedimentos investigatórios criminais na promotoria. 
Contudo, se instaurado inquérito no âmbito da Polícia Civil, a 
presidência caberá sempre ao delegado de polícia e, em hipótese 
alguma, a órgão do Ministério Público.

O fato de determinado promotor de justiça acompanhar as 
investigações do inquérito não o impede de propor a ação penal, 
não sendo considerado, por tal razão, suspeito ou impedido. 
Nesse sentido, a Súmula n. 234 do Superior Tribunal de Justiça: “a 
participação de membro do Ministério Público na fase investigativa 
criminal não acarreta seu impedimento ou suspeição para o 
oferecimento da denúncia.

Quando ocorrer crime militar, será instaurado inquérito policial 
militar, de responsabilidade da própria Polícia Militar ou das Forças 
Armadas (dependendo do autor da infração). Igualmente não será 
instaurado inquérito policial, quando for cometido crime por membro 
do Ministério Público ou juiz de direito, hipóteses em que a investigação 
ficará a cargo da própria chefia da Instituição ou do Judiciário.

b) Caráter inquisitivo: o inquérito é um procedimento 
investigatório em cujo tramitar não vigora o princípio do 
contraditório que, nos termos do art. 5º, LV, da Constituição Federal, 
só existe após o início efetivo da ação penal, quando já formalizada 
uma acusação admitida pelo Estado- juiz. Assim, inexiste nulidade 
do interrogatório policial por ausência do acompanhamento 
do paciente por um advogado, sendo que esta Corte acumula 
julgados no sentido da prescindibilidade da presença de um 
defensor por ocasião do interrogatório havido na esfera policial, 
por se tratar o inquérito de procedimento administrativo, de cunho 
eminentemente inquisitivo, distinto dos atos processuais praticados 
em juízo.
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Apesar do caráter inquisitivo, que torna desnecessário à 
autoridade policial intimar o investigado das provas produzidas 
para que possa rebatê las, é possível que ele proponha diligências 
à autoridade ou apresente documentos que entenda pertinentes, 
cabendo à autoridade decidir acerca da realização da diligência 
solicitada ou juntada do documento. A lei faculta, ainda, a 
apresentação durante a investigação, por parte do advogado do 
investigado, de quesitos relacionados à realização de prova pericial 
(art. 7º, XXI, a, da Lei n. 8.906/94).

A própria vítima da infração penal também possui esse direito 
de requerer diligências. Com efeito, estabelece o art. 14 do Código 
de Processo Penal que “o ofendido, ou seu representante, e o 
indiciado poderão requerer qualquer diligência, que será realizada, 
ou não, a juízo da autoridade”. Em caso de indeferimento, a parte 
poderá posteriormente requerer a providência ao juiz ou ao 
promotor de justiça, uma vez que a autoridade policial é obrigada a 
cumprir as determinações dessas autoridades lançadas nos autos.

Justamente por não abrigar o contraditório é que o inquérito 
não pode constituir fonte única para a condenação, sendo sempre 
necessária alguma prova produzida em juízo para embasar a 
procedência da ação penal. Tal entendimento, que se encontrava 
pacificado na jurisprudência, consagrou-se legalmente com o 
advento da Lei n. 11.690/2008 que conferiu nova redação ao 
art. 155, caput, do Código de Processo Penal estabelecendo 
que “o juiz formará sua convicção pela livre apreciação da prova 
produzida em contraditório judicial, não podendo fundamentar 
sua decisão exclusivamente nos elementos informativos colhidos 
na investigação, ressalvadas as provas cautelares, não repetíveis e 
antecipadas”.

É evidente que o caráter inquisitivo do inquérito não torna 
possível à autoridade policial realizar diligências ilegais, como 
escutas telefônicas clandestinas, torturas para a obtenção de provas 
ou confissões, ou outras similares, sob pena de responsabilização 
criminal e nulidade da prova obtida de forma ilícita.

O art. 2º, § 4º, da Lei n. 12.830/2013 estabelece que o inquérito 
policial ou outro procedimento previsto em lei em curso somente 
poderá ser avocado ou redistribuído por superior hierárquico, 
mediante despacho fundamentado, por motivo de interesse 
público ou nas hipóteses de inobservância dos procedimentos 
previstos em regulamento da corporação que prejudique a eficácia 
da investigação.

c) Caráter sigiloso: de acordo com o art. 20 do Código de Processo 
Penal, “a autoridade assegurará no inquérito o sigilo necessário à 
elucidação do fato ou exigido pelo interesse da sociedade”. Resta 
claro, pela leitura do dispositivo, que sua finalidade é a de evitar 
que a publicidade em relação às provas colhidas ou àquelas que a 
autoridade pretende obter prejudique a apuração do ilícito.

Essa norma, entretanto, perdeu parte substancial de sua 
utilidade na medida em que o art. 7º, XIV, da Lei n. 8.906/94 
(EOAB), modificado pela Lei n. 13.245/2016, estabelece o direito 
de o advogado “examinar, em qualquer instituição responsável por 
conduzir investigação, mesmo sem procuração, autos de flagrante 
e de investigações de qualquer natureza, findos ou em andamento, 
ainda que conclusos à autoridade, podendo copiar peças e tomar 
apontamentos, em meio físico ou digital”. Saliente-se, ademais, que 
a Súmula Vinculante n. 14 do Supremo Tribunal Federal estabelece 
que “é direito do defensor, no interesse do representado, ter 
acesso amplo aos elementos de prova que, já documentados em 
procedimento investigatório realizado por órgão com competência 

de polícia judiciária, digam respeito ao exercício do direito de 
defesa”. Esta súmula deixa claro que os defensores têm direito de 
acesso somente às provas já documentadas, ou seja, já incorporadas 
aos autos. Essa mesma prerrogativa não existe em relação às provas 
em produção, como, por exemplo, a interceptação telefônica, pois 
isso, evidentemente, tornaria inócua a diligência em andamento. O 
próprio art. 7º, § 11, do Estatuto da OAB ressalva que a autoridade 
responsável pela investigação poderá delimitar o acesso do 
advogado aos elementos de prova relacionados a diligências em 
andamento e ainda não documentados nos autos, quando houver 
risco de comprometimento da eficiência, da eficácia ou da finalidade 
das diligências. Isso porque, conforme mencionado, algumas 
diligências efetuadas durante a investigação pressupõem sigilo 
absoluto, sob pena de se frustrarem seus objetivos ou de colocarem 
em risco a segurança dos policiais nelas envolvidos, como ocorre 
nos casos de infiltração de agentes da polícia ou de inteligência em 
tarefas de investigação de organizações criminosas (art. 23, caput, 
da Lei n. 12.850/2013) ou de interceptação telefônica (art. 8º da Lei 
n. 9.296/96).

Constitui crime de abuso de autoridade descrito no art. 32 
da Lei n. 13.869/2019, negar ao interessado, seu defensor ou 
advogado acesso aos autos de investigação preliminar, ao termo 
circunstanciado, ao inquérito ou a qualquer outro procedimento 
investigatório de infração penal, civil ou administrativa, assim como 
impedir a obtenção de cópias, ressalvado o acesso a peças relativas 
a diligências em curso, ou que indiquem a realização de diligências 
futuras, cujo sigilo seja imprescindível. A pena é de detenção, de 6 
meses a 2 anos, e multa.

Além de ter acesso aos autos, o defensor também poderá estar 
presente no interrogatório do indiciado e na produção de provas 
testemunhais. Não poderá, contudo, fazer reperguntas, dado ao 
caráter inquisitivo do inquérito. A presença do advogado em tais 
oitivas confere maior valor aos depoimentos, pois é comum que 
os réus, após confessarem o crime perante o delegado, aleguem 
em juízo que o documento foi forjado ou que foram forçados a 
confessar. A presença do defensor no interrogatório, entretanto, 
retira a credibilidade dessas afirmações do acusado.

d) É escrito: os atos do inquérito devem ser reduzidos a termo 
para que haja segurança em relação ao seu conteúdo.

Segundo o art. 9º do CPP, “todas as peças do inquérito policial 
serão, num só processado, reduzidas a escrito ou datilografadas e, 
neste caso, rubricadas pela autoridade”. Saliente-se, todavia, que 
o art. 405, § 1º, do CPP, com a redação que lhe foi dada pela Lei n. 
11.719/2008, dispõe que o registro do depoimento do investigado, 
indiciado, ofendido e testemunhas, sempre que possível, será 
feito por meio de gravação magnética (inclusive audiovisual), sem 
a necessidade de posterior transcrição (art. 405, § 2º). Assim, 
embora a maior parte dos atos inquisitoriais seja escrito (art. 9º), 
pode-se dizer que, em razão da regra do art. 405, §§ 1º e 2º, tal 
procedimento não é exclusivamente escrito.

e) É dispensável: a existência do inquérito policial não é 
obrigatória e nem necessária para o desencadeamento da ação 
penal. Há diversos dispositivos no Código de Processo Penal 
permitindo que a denúncia ou queixa sejam apresentadas com base 
nas chamadas peças de informação, que, em verdade, podem ser 
quaisquer documentos que demonstrem a existência de indícios 
suficientes de autoria e de materialidade da infração penal. Ex.: 
sindicâncias instauradas no âmbito da Administração Pública 
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para apurar infrações administrativas, onde acabam também 
sendo apurados ilícitos penais, de modo que os documentos são 
encaminhados diretamente ao Ministério Público. Ora, como a 
finalidade do inquérito é justamente colher indícios, torna -se 
desnecessária sua instauração quando o titular da ação já possui 
peças que permitam sua imediata propositura.

O art. 28 do Código de Processo Penal expressamente menciona 
que o Ministério Público, se entender que não há elementos para 
oferecer a denúncia, deverá promover o arquivamento do inquérito 
policial ou das peças de informação. Quanto às últimas, entretanto, 
se o Ministério Público considerar que as provas contidas nas 
peças de informação são insuficientes, mas que novos elementos 
de convicção podem ser obtidos pela autoridade policial em 
diligências, poderá requisitar a instauração de inquérito policial, 
remetendo à autoridade as peças que estão em seu poder.

Da mesma maneira, o art. 39, § 5º, do Código de Processo Penal 
prevê que o órgão do Ministério Público dispensará o inquérito, 
nos crimes de ação pública condicionada, se com a representação 
forem apresentados documentos que habilitem o imediato 
desencadeamento da ação.

Por fim, o art. 40 do Código de Processo prevê que os juízes e os 
tribunais encaminharão cópias e documentos ao Ministério Público 
quando, nos autos ou papéis que conhecerem no desempenho 
da jurisdição, verificarem a ocorrência de crime de ação pública. 
O Ministério Público, ao receber tais peças, poderá, de imediato, 
oferecer denúncia, ou, se entender que são necessárias diligências 
complementares, requisitá -las diretamente ou requisitar a 
instauração de inquérito policial, remetendo à autoridade as peças 
que se encontram em seu poder.

Importante: De acordo com o disposto no art. 14-A do CPP, 
introduzido pela Lei n. 13.964/2019 (Pacote Anticrime), nos casos de 
inquéritos policiais e demais procedimentos extrajudiciais em que 
figurem como investigados servidores vinculados às forças policiais 
— polícia federal, polícia rodoviária federal, polícia ferroviária 
federal, polícias civis, polícias militares e corpos de bombeiros 
militares, bem como polícias penais federal, estaduais e distrital —, 
cujo objeto seja a apuração de fatos relacionados ao uso de força 
letal praticados no exercício profissional, de forma consumada ou 
tentada, o investigado deverá ser cientificado da instauração do 
procedimento, podendo constituir defensor em até 48 horas.

Não havendo constituição de defensor pelo servidor no prazo 
legal, o delegado de polícia ou outra autoridade responsável 
pela investigação deverá notificar a instituição a que estava 
vinculado o investigado, para que, também em 48 horas, indique 
defensor para representá-lo, hipótese em que o encargo recairá, 
preferencialmente, sobre a Defensoria Pública (art. 14-A, § 3º) e, 
somente na sua falta, sobre profissional disponibilizado e custeado 
pelo ente federativo a que pertencer a instituição integrada pelo 
servidor investigado (art. 14-A, §§ 4º e 5º).

— Finalidade e Valor Probatório
Finalidade
O inquérito policial é um procedimento administrativo e 

investigatório, que tem por finalidade a apuração de um fato 
definido como crime, visando identificar indícios de autoria e 
provas da materialidade do delito para que Ministério Público 
possa ingressar com uma ação penal. É a colheita de elementos 

de informação acerca da autoria e materialidade da infração penal 
praticada, para que o titular da ação penal forme sua posição a 
respeito do delito.

Assim, sua finalidade é preparar os elementos necessários que 
possibilitem ao titular da ação penal (pública ou privada) a descrição 
correta, na peça exordial (denúncia ou queixa), dos elementos 
objetivos, subjetivos e normativos que integram a figura típica.

Valor Probatório
O IP tem valor probatório relativo, já que deve ser confirmado 

por outros elementos de prova produzidos durante a instrução 
processual. Porém, o juiz não poderá fundamentar sua decisão com 
base exclusiva nos elementos nele colhidos, ressalvadas as provas 
cautelares, não repetíveis e antecipadas. Significa dizer que as 
provas nele reunidas não se prestam, por si sós, para fundamentar 
uma sentença condenatória, sendo necessária, portanto, a 
repetição em Juízo de algumas das provas produzidas. Isso porque 
o inquérito tem um forte caráter inquisitivo, em razão do qual não 
vigoram princípios como do contraditório, da ampla defesa e da 
publicidade, exigidos pela Constituição apenas para o processo 
judicial e o processo administrativo

Assim, o inquérito tem valor apenas informativo. Não visa 
emitir nenhum juízo de valor sobre a conduta do autor do fato, que, 
apontado no inquérito como tal, passa a ser tratado como indiciado 
(indicado como, apontado). 

— Atribuição para a Presidência do Inquérito Policial
Cabe a autoridade policial instaurar e presidir o inquérito 

policial, conforme art. 1°, § 1o da Lei n° 12.830/2013, in verbis:

“Ao delegado de polícia, na qualidade de autoridade policial, 
cabe a condução da investigação criminal por meio de inquérito 
policial ou outro procedimento previsto em lei, que tem como 
objetivo a apuração das circunstâncias, da materialidade e da 
autoria das infrações penais.”

Quando determinada infração penal é praticada, determinados 
critérios pré-estabelecidos irão definir o delegado de polícia 
responsável pela condução das investigações. Esses critérios, que 
são o territorial e em razão da natureza da infração penal, serão 
tratados adiante, sendo certo que ambos não se excluem, mas se 
complementam.

Classicamente, entendiam-se como funções de polícia judiciária 
as de caráter repressivo, realizadas após a prática de uma infração 
penal, com o intuito de colher elementos que elucidassem o fato 
criminoso, de forma a possibilitar a instauração de ação penal contra 
os respectivos autores. Às funções de polícia judiciária, opunham-
se, apenas, as de polícia administrativa, sendo estas relacionadas 
à segurança pública, visando impedir a prática de atos lesivos à 
sociedade, atuando a polícia, nesse caso, com discricionariedade e 
independente de autorização judicial.

Na atualidade, porém, outra concepção tem vigorado – 
inclusive referendada pelo STF e pelo STJ –, a qual, embora sem 
afastar as atribuições relacionadas à polícia administrativa (repita-
se: de cunho preventivo), reclassificou o que antes consubstanciava 
apenas a polícia judiciária em polícia judiciária e polícia investigativa, 
compreendendo-se, na primeira, as atividades de auxílio ao Poder 
Judiciário no cumprimento de suas ordens (por exemplo, a execução 
de mandados de busca1, o cumprimento de ordens de prisão e a 


